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"PREVIDENCÚRIO. ATUALlZACÃO DO SALÁRIO DE CONTRIBUICÃO. VARIAÇÃO
INTEGRAL DO IRSM. ÍNDICE DE 10%. LEI 8.880/94. URV, PERÍODO JANEIRO E
FEVEREIRO DE 1994.
/. Não há direito adquirido ao resíduo de /0% do IRSM de janeiro de /994, decorrente da
antecipação defevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94,
que ocorreu antes do aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal de sua
incorporação à atualização dos SALAR/OS DE CONTRIBUlCÃO
2. Quanto ao resíduo de /0% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito
adquirido, por indevida a antecipação do mês de março de /994, que lhe daria causa, revogada que
foi a Lei n. 8.700/93 pela Lei n. 8.880/94, que instituiu a URV a partir de JOde março de /994.
3. Recurso conhecido". (RESP 243.235/SC, Sexta Turma, ReI. Min. Hamilton Carvalhido, publicado
no DJ aos /9.06.2000, p. 2/8). (destacamos e grifamos).

De outra parte, deve ser frisado que eventual condenação impingida ao INSS afrontaria ao princípio
constitucional da tripartição dos poderes, uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como sucedâneo do
Poder Legislativo, detenninado a aplicação de índice de correção dos salários-de-contribuição diverso do
previsto em LEI.

Do acima exposto, pode-se concluir que o índice a ser atualizado para correção dos ~alários de
contribuição foi alterado a partir de 02/94 e o lNSS nada mais fez do que atender a legislação em vigor. Assim, é
indevido o acréscimo ao salário-de-contribuição do patamar de 39,67%, requerendo desde já a Autarquia
Previdenciária sejamjulgados improcedentes os pedidos insertos na exordial.

3. DA PROVADOS AUTOS.

o INSS impugna, desde já, qualquer prova documental que tenha sido inserida nos autos sem o prévio
conhecimento da autarquia, SOBRETUDO PLANILHA DE CÁLCULOS elaborada pela parte ou pelo
CONTADOR JUDICIAL, sem o enfrentamento da Autarquia, considerando que o RITO ESPECIAL não retira o
direito da parte ré de AMPLA DEFESA.

4. JUROS E CORREÇÃO.

Na improvável hipótese de procedência dos pedidos engastados na petição inicial, deve ser observado
que: I) A aplicação da correção monetária deve ser feita com a incidência dos índices legalmente previstos, .!!
contar do aiuizamento da acão (Súmula n° 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça); 2) os juros de mora
tão-somente devem incidir a partir da data da citação válida (Súmula n° 204 do Colendo Superior Tribunal de
Justiça), no percentuallegal de seis por cento (6%) ao ano.

5. CONCLUSÃO E REQUERIMENTOS.

Em face do exposto, a Autarquia Federal requer a extinção da ação com julgamento de mérito, em razão
da decadência e prescrição do direito de ação da parte autora, nos tennos do artigo 269, IV, do Código de
Processo Civil; ou, caso assim não entenda Vossa Excelência, requer seja declarada a prescrição qüinqüenal,
julgando-se também ao final IMPROCEDENTES os pedidos constantes na exordial nos tennos acima deveras
fundamentado.

Tennos em que,
Pede deferimento.
Recife,




